
 
 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

PPPRRRIII NNNCCCÍÍÍ PPPIII OOOSSS   EEE   PPPRRRÁÁÁTTTIII CCCAAASSS   PPPAAARRRAAA   UUUMMM AAA   EEEFFFEEECCCTTTIII VVVAAA   

III NNNSSSEEERRRÇÇÇÃÃÃOOO   DDDOOOSSS   III NNNQQQUUUIII LLL III NNNOOOSSS:::    

 REGULAMENTO DAS HABITAÇÕES SOCIAIS (DIREITOS E DEVERES); 

 BOAS RELAÇÕES DE VIZINHANÇA ; 

  PRÁTICAS DE BOA UTILIZAÇÃO E OCUPAÇÃO DO FOGO ; 

  HIGIENE INDIVIDUAL , FAMILIAR E LIMPEZA DO FOGO ; 

  CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS VERDES E EQUIPAMENTOS COLECTIVOS. 

-  
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   RRREEEGGGUUULLL AAAMMM EEENNNTTTOOO   DDDAAASSS   HHHAAABBBIII TTTAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS   

SSSOOOCCCIII AAAIII SSS   

DDDIII RRREEEIII TTTOOOSSS   EEE   DDDEEEVVVEEERRREEESSS   DDDOOOSSS   III NNNQQQUUUIII LLL III NNNOOOSSS   

1 - RENDAS: 

 As rendas poderão ser pagas nos Correios, nos Agentes Payshop 
(supermercados ou tabacarias), através de Multibanco ou Débito 
Directo nos primeiros 8 dias de cada mês; 

 Após o prazo estabelecido (dia 8) têm 15 dias seguidos para efectuar o 
pagamento em atraso, com 15% de penalização; 

 Findo este prazo a renda terá um agravamento de 50% ao valor inicial 
da renda, a denominada “indemnização”. 

2 – RENDA SOCIAL E RENDA TÉCNICA : 

 A renda social (subsídio de renda): é calculada essencialmente 
segundo a composição do agregado familiar e os seus rendimentos 
mensais. 

 A renda técnica: na determinação da renda técnica das habitações, 
são contabilizados de modo explícito o custo total da habitação de 
acordo com a tipologia do fogo. 
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3 - DOCUMENTOS A APRESENTAR: 

 O cálculo da renda (subsídio de renda) é efectuado de acordo com os 
rendimentos declarados e entregues todos os anos. Assim, com base nos 
documentos apresentados, a I.H.M. actualiza anualmente a renda dos 
inquilinos que passa a vigorar a partir do dia 1 de Março do ano 
seguinte. 

 Na falta dos documentos solicitados pela I.H.M. nos prazos 
determinados, será calculada a renda técnica. 

4 - REVISÃO DE RENDA : 

Pode haver revisão ou ajustamento das rendas, em casos de: 
 

 

 Atenção: SEMPRE QUE HAJA UMA ALTERAÇÃO DOS SEUS RENDIMENTOS 

DEVE DAR CONHECIMENTO À I.H.M . 

5 - UTILIZAÇÃO DO FOGO: 

 O fogo/habitação não poderá ser utilizado para: 
- Actos ilícitos; 
- Actos imorais ou desonestos; 
- Sub-locação total ou parcial; 
- Comércio ou armazém; 
- Nem para outros fins. 

 Morte 
 Nascimento ou coabitação 
 Desemprego (com ou sem subsídio) 
 Baixa (superiores a 30 dias) 
 Início de actividade 
 Serviço militar 

 Casamento 
 Divórcio 
 Invalidez 
 Reforma 
 Isenção de renda por aquisição de 
habitação própria 

Nota: Quando devidamente requeridos e autorizados. 
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6  - ESTÉTICA DO EDIFÍCIO : 

 É proibido fazer quaisquer tipos de obras na habitação, sem o devido 
consentimento da I.H.M; 

 As despesas provenientes da demolição e reposição da estrutura do 
fogo por obras ilegais (obras não autorizadas pela I.H.M.) são da 
responsabilidade dos inquilinos; 

 Não são permitidos a construção de pombais, nem galinheiros; 

 Não é permitido alterar a estética do edifício através de: 

�  Instalação de marquises em alumínio; 
�  Toldos fixos para o sol; 
�  Placas publicitárias; 
�  Antenas parabólicas; 
�  Alterar a pintura das fachadas do prédio. 

7 – ANOMALIAS : 

Todas as anomalias ou deficiências encontradas nas habitações 
deverão ser comunicadas em impresso próprio nos balcões de 
atendimento ao público na Loja do Cidadão. 

O inquilino deve consentir todas as reparações, resultantes de 
derrames de águas ou esgotos, quando efectuadas pela I.H.M. e sempre 
que prejudique terceiros. 

O reparo das avarias ou deficiências provocadas por má utilização 
ou vandalismo dos inquilinos, não são da responsabilidade da I.H.M. 
mas sim do responsável pelo estrago. 
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8 - DIREITOS E  DEVERES DOS INQUILINOS : 

Obras de Conservação e manutenção de: Inquilinos  I.H.M. 

1- Pinturas interiores; X  

2- Desentupimento dos esgotos interiores do 
apartamento; X  

3- Equipamentos de cozinha, armários; X  

4- Estores e tapassóis; X  

5- Pavimentos; X  

6- Substituição de vidros partidos; X  

7- Reparação de torneiras, fechaduras, 
interruptores, tomadas eléctricas, louças 
sanitárias, autoclismos, janelas, portas do 
apartamento; 

X  

8- Limpeza do bloco: escadas e entradas; X  

9- Pagamento do consumo de electricidade, gás e 
da água dos apartamentos; X  

10- Pinturas exteriores;  X 

11- Substituição ou reparação das portas 
exteriores;  X 

12- Reparação da rede de águas, esgotos e gás do 
apartamento; X  

13- Desentupimento dos esgotos no exterior do 
bloco. 

 X 
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9 - SÃO AINDA DEVERES DOS INQUILINOS : 

a) Promover a instalação e ligação dos contadores de água, gás e 
energia eléctrica, cujas despesas serão de sua conta; 

b) Comparecer sempre que forem convocados pelos serviços da 
I.H.M; 

c) Respeitar a vida privada de cada família; 

d) Não realizar distúrbios, nem fazer ruídos ou vibrações, que 
incomodem os vizinhos, respeitando o período de repouso entre 
as 21h e as 8h. 

e) Respeitar os inquilinos dos andares inferiores tendo o cuidado 
de não deixar cair das varandas quaisquer objectos, água, cinza 
ou pontas de cigarro; 

f) Não conservar na habitação quaisquer espécie de animais; 

g) Respeitar e cuidar dos espaços verdes e equipamentos 
colectivos; 

h) Colocar o lixo nos locais e recipientes para tal destinados, 
nomeadamente, nos Ecopontos; 

i) Fechar sempre a tampa do contentor do lixo, de forma a evitar 
que as crianças ou animais mexam no lixo; 

j) Cumprir com a limpeza dos espaços comuns; 

k) Usar, na limpeza dos espaços comuns, pano, esfregona, balde e 
detergentes adequados (nunca mangueira); 

l) A porta da entrada do prédio deve ser deixada sempre fechada; 

m) Os elevadores e luzes das escadas devem ser usados apenas 
quando necessário; 

n) Não abandonar crianças nos vestíbulos, patamares, escadas e 
corredores. 
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10 - VISITAS : 

A I.H.M. efectua visitas periódicas às habitações para tratar de 
assuntos vários, sendo que o inquilino tem obrigatoriedade de o mostrar 
sempre que solicitado. 

A visita é sempre efectuada na presença do inquilino. 

11 - DEVOLUÇÃO DO APARTAMENTO : 

Ao devolver o apartamento, o inquilino deve entregá-lo: 

 Limpo 
 Com portas e janelas 
 Todas as chaves 
 Acessórios e dispositivos 

de Wc e cozinha 

 Com vidros e fechaduras 
 Armários e módulos de gavetas 
 Cancelamento de contadores de 

luz, água e gás 
 Todas as rendas liquidadas 

12 - AUSÊNCIAS: 

Se todo o agregado se ausentar por um período superior a 40 dias 
seguidos, deve dar conhecimento à I.H.M. através de pedido de ausência 
a efectuar na Loja do Cidadão. 

Não cumprindo este procedimento, a ausência do agregado 
familiar poderá ser interpretada como abandono do fogo, pelo que se 
reserva à I.H.M. o direito de o reaver. 

13 - ILEGAIS : 

O apartamento destina-se exclusivamente às pessoas inicialmente 
inscritas no processo, para além dos recém-nascidos, pelo que não é 
permitido a residência de outras pessoas, sejam familiares ou não. 
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- Limpe e areje a casa com frequência. 

- Abra as janelas durante algum tempo e lave os vidros. 

- Sempre que tenha humidade nas paredes e tectos lave-os 
com detergente apropriado. 

- Não sacuda os tapetes na janela, utilize um aspirador. 

 
- Quando quiser pintar os tectos e paredes, utilize tintas de 

água e cores claras, que tornam a sua casa mais alegre e 
arejada. 

- Evite que as crianças sujem as paredes, sempre que o 
façam lave-as de seguida. 

- Não lave o interior do apartamento nem as escadas com 
mangueira, utilize um balde e esfregona com detergente 
apropriado. 
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- As refeições são servidas sempre na mesa e toda a família 
se senta para comer. 

- Guarde o lixo num balde próprio dentro de um saco de 
plástico, evitando maus cheiros e a propagação de doenças. 

- Quando lavar os azulejos e as bancadas não deixe molhar 
as madeiras dos armários. 

- Faça a separação dos lixos. 

MANTENHA A COZINHA LIMPA: lave as bancadas e o 
chão com lixívia e detergente. 
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- Feche sempre as torneiras após a sua utilização, evitando 
possíveis inundações. Não deixe restos de comida no lava-
loiças, pois pode originar entupimentos! 

- Quando utilizar o fogão ou o esquentador feche sempre o 
gás. Nunca se esqueça de verificar! 

- Quando estiver a cozinhar ligue sempre o exaustor, pois 
é através deste que as gorduras saem, não deixando que 
estas se acumulem nos móveis da cozinha. 
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- A despensa serve para guardar produtos 
alimentares e de limpeza. Deve ser limpo uma 
vez por semana, evitando a acumulação de 
cheiros e o apodrecimento de alimentos.  
 

 

- Deve descarregar o autoclismo após cada utilização; 

- Deve lavar as mãos após cada utilização; 

- Deve lavar e desinfectar com frequência a casa de banho; 

- As grelhas de entrada e saída de ar devem estar sempre 
abertas. 

- Não deve deitar os papéis e pensos higiénicos pela sanita, 
mas sim num balde de lixo; 

- Não deite restos de comida nem embalagens pela sanita. 
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- Os quartos deverão ser todos utilizados como espaços para 
dormir. A família deverá estar distribuída pelos quartos 
disponíveis segundo o sexo; 

- Os quartos são mobilados de acordo com o número de 
elementos que irão ocupar (cada pessoa deve ter a sua 
cama). 

-  A sala é um espaço de convívio familiar e não para ser 
usado apenas quando tem visitas, não devendo ter muitos 
móveis porque prejudica os movimentos das crianças e a 
limpeza diária. 
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- Para um boa imagem de um bairro, é preciso conservar os 
espaços verdes. Cuide dos jardins e colabore connosco no 
tratamento desses espaços. 

- Mantenha o bloco limpo: varra e lave as escadas no dia 
que lhe for destinado. 
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- COMO NÃO ESTÁ SOZINHO NUM BLOCO , NÃO INCOMODE OS 

VIZINHOS : 

- Evite o som da música alto; 

- Não bata portas nem janelas; 

- Não sacuda tapetes, lençóis ou 
cobertores nas janelas; 

- Respeite a vida privada de cada 
vizinho. 

- SEMPRE QUE UM VIZINHO ESTEJA EM DIFICULDADE , 
PROCURE AJUDÁ-LO : 



 

15

  

- O lixo deve ser colocado num balde forrado com um saco 
de plástico, que quando estiver cheio deve ser fechado; 

- O saco cheio deve ser colocado no contentor do lixo, que 
deve estar sempre bem fechado, evitando que os animais e 
crianças mexam; 

- Não deite lixo no chão nem o atire pela janela; 

- Faça a reciclagem dos lixos utilizando convenientemente 
os Ecopontos existentes. 

 

 

- Não é permitido animais domésticos (cães, gatos, etc.) nos 
apartamentos pois, além de sujarem, podem ser 
portadores de doenças graves. 
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A FAMÍLIA DEVE TER CUIDADOS DE HIGIENE PESSOAL : 

- Tomar banho diariamente; 

- Lavar a cabeça frequentemente; 

- Lavar as mãos antes e depois das refeições; 

- Lavar os dentes de manhã e após as 
refeições; 

- Mudar de roupa todos os dias; 

- Não acumular roupa suja. 

 
 


